PROJETO DE LEI Nº. 3


DE 3 DE MARÇO DE 1998





				   AUTORIZA  O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELE-				   	   BRAR  CONVÊNIO COM O GOVERNO FEDERAL,


				   ATRAVÉS  DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E


				   ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETARIA NACIONAL


				   DE   ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  POR  INTERMÉDIO


				   DO   FUNDO   NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SO-


				   CIAL, DIRETAMENTE  AO  FUNDO  MUNICIPAL


				   DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  DO  MUNICÍPIO  DE


				   CORDEIRÓPOLIS, PARA A  MUNICIPALIZAÇÃO


				   DA GESTÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE ASSIS-


				   TÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS





Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convênio com o Governo Federal, através do Ministério da Previdência e Assistência Social/ Secretaria Nacional de Assistência Social, por intermédio do Fundo Nacional de Assistência Social, diretamente ao Fundo Municipal de Assistência Social, cuja finalidade é a descentralização da gestão das ações e serviços de assistência social, de acordo com o Plano Municipal de Assistência Social.








Artigo 2º - No processo de parceria para a prestação de serviços assistências, objeto do convênio de que trata a presente lei, o Município de Cordeirópolis assumirá integralmente,. no prazo de 03 (três) anos, a gestão dos serviços, para ser executada com a cooperação técnica, administrativa e financeira do Governo Federal, de forma direta ou mútua colaboração das entidades e organizações de assistência social situadas na municipalidade.








Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão suportadas pela cooperação financeira proporcionada pela União e pelas dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.








Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





CORDEIRÓPOLIS, em 17 de fevereiro de 1998. 











								ELIAS ABRAHÃO SAAD


								      Prefeito Municipal








						














					JUSTIFICATIVA














EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA











					Permitimo-nos com devida vênia através do presente, submeter a apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, do incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar de CONVÊNIO com o GOVERNO FEDERAL, para a municipalização da gestão das ações e serviços de assistência social.





					Tendo em vista a descentralização da gestão das ações e serviços de assistência social de acordo com o Plano de Assistência Social, pretende o Executivo com a celebração do CONVÊNIO, unir esforços com o Governo Federal, cujo objetivo principal é proporcionar um tempo razoável para o Município assumir integralmente a gestão dos serviços, que serão executados com a cooperação técnica, administrativa e financeira do Governo Federal.


					Revestindo-se portanto, a presente propositura de Lei, de elevado interesse da sociedade cordeiropolense, no que diz respeito a assistência social, rogamos a V.Excia. e demais Pares dessa Augusta Casa de Leis, que o projeto em questão, seja submetido a apreciação e deliberação desta Casa.





					Diante do exposto acima, tais, em síntese as razões determinantes de minha iniciativa.


					


					Por ultimo requeremos os benefícios do artigo 53 e parágrafos da L.O.M.C. .


					


					Certo de que V. Excia e demais pares saberão assimilar a importância deste Projeto aguardamos pronunciamento favorável desta Augusta Casa de Leis, e aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhes os nossos protestos de consideração e distinto apreço.





					CORDEIRÓPOLIS, 17 de fevereiro de 1998.














							ELIAS ABRAHÃO SAAD


							      Prefeito Municipal

















MENSAGEM Nº 002/98 - D.A











Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 1998.











Exmo. Sr. Presidente:











			    Serve-se o Poder Executivo da presente, a fim de com permissa vênia fazer chegar às mãos de V.Excia., o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Governo Federal, através do Ministério da Previdência e Assistência Social/Secretaria Nacional de Assistência Social, para a municipalização da gestão das ações e serviços de assistência social e dá outras providências.


			    Solicitamos, que a presente propositura de Lei, seja apreciada e votada e requeremos também os benefícios do artigo 53 e parágrafos da L.O.M.C. .


			    Certo de que essa Colenda Edilidade saberá assimilar a importância do Projeto de Lei em tela, aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhes os nossos protestos de consideração e distinto apreço.








				


					       Atenciosamente














					ELIAS ABRAHÃO SAAD


					     Prefeito Municipal

















AO


EXMO. SENHOR


MILTON ANTONIO VITTE


D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA M
